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LEI N° 4.392 
De 01 de Abril de 2015. 

PROJETO DE LEI N° 007-L, de 21/01/2015 

AUTÓGRAFO N° 4.361/2015, de 09/03/2015 

(De autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy 

- PRB) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de mercados, 

supermercados, hipermercados e estabele-

cimentos similares acomodarem produtos a-

limentícios em espaço único e específico pa-

ra pessoas com diabetes, intolerância à lac-

tose e doença celíaca. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu- 
rística de São Roque - SP, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque manteve e eu promulgo, 
nos termos do § 7°, do artigo 62, da Lei Orgânica 
do Município, a seguinte Lei: 

Art. 1° Os mercados, os supermercados, os hi-

permercados e os estabelecimentos similares que mantenham mais de três caixas regis-

tradoras para atendimento ao público deverão acomodar os produtos alimentícios reco-

mendados para pessoas com diabetes, intolerância à lactose e doença celíaca em espa-

ço único e específico. 

Art. 2° Considera-se espaço único e específico a-

quele reservado exclusivamente para produtos alimentícios recomendados para pessoas 

com diabetes, intolerância à lactose e doença celíaca, tais como: 

I. Setor de abastecimento; 

II. Um corredor; 

III. Uma gôndola; 
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IV. Uma prateleira; 

V. Um quiosque. 

Art. 30  O espaço a que se refere o artigo 20  deve 

contem placa em local de fácil visibilidade, informado que aqueles produtos são destina-

dos às pessoas com diabetes, intolerância à lactose e doença celíaca. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se as disposi es em contrário. 

a4w. 
AVIO ANDRADE DE BRITO 

Presidente 

Publicada ao 01 de Abril de 2015 na Secretaria AdMinistrativa da Câmara Mu- 

nicipal da Est-nciakTurística de São Roque. 
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LUCIANO D o ES IRIT9 SANTO 
Dire o Técnico Legislativo 

Wá~t crener 	c 9áa? Rapte 

Projeto de Lei aprov 	na 6a Sessão Ordinária, realizada em 09 de março de 2015. 
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